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 PORTARIA Nº. 299/2020 
 
 Dispõe sobre a Concessão de Férias ao profissional que menciona. 

 
 A Exma. Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, Sr.ª Terezinha Guedes Carrara, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 
dispõe a seção IX, da Lei 061 de 25 de fevereiro de 2.002. 
 

 RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - CONCEDER férias por Assiduidade à 
Servidora que menciona: 
 

 

Servidor Matricula Período Aquisitivo 

de Ferias 

Período de gozo de 

Férias 

Data de retorno 

Cristiane Botelho de 

Souza 

316 
 

14/04/2018 á 
16/04/2019 

16/09/2020 á 
15/10/2020 

16/10/2020 

 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 11 de setembro 2020. 

 

 

 

 

Terezinha Guedes Carrara 
- Prefeita Municipal - 

 

 
REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  
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